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tuguesa, nascido em 5 de Abril de 1969, titular do bilhete de identi-
dade n.º 9491920, com domicílio na Rua dos Távoras, 1, 5370-422
Mirandela, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 29 de Janeiro de 1992, por despacho de 21 de Dezembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Rosa Maria Vilela André.

Aviso de contumácia n.º 2261/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 203/99.9FELSB, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Nuno Miguel Duarte, filho de Lucília
Ferreira Duarte, natural de Lisboa, Campo Grande, Lisboa, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 29 de Março de 1972, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 9907147, com domicílio na Rua
Onze, Vivenda Santa Helena, rés-do-chão, esquerdo, Casal de Cambra,
2745 Casal de Cambra, por se encontrar acusado da prática de um
crime de exploração ilícita de jogo, previsto e punido pelo Decreto-
-Lei n.º 422/89, de 2 de Dezembro, praticado em 29 de Outubro de
1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 22 de Novembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel P.
de Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Conceição
Franco.

Aviso de contumácia n.º 2262/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 156/02.8ZFLSB, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Jan Luchien Bouba, filho de Bouba e
de Boubaq Lucie, natural de Camarões, nascido em 22 de Novembro
de 1978, solteiro, com domicílio em Laan V/d Urgheid 148-9728
Gh-Groiingen, Holanda, por se encontrar acusado da prática de um
crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, praticado em 7 de Agosto de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Dezembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 2263/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 659/00.9SILSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Pedro Miguel Pereira Alves, filho de Vítor
Manuel Carvalho Alves e de Claudina Pereira Linharelhos Carvalho
Alves, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 8 de Janeiro de 1983, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 12341306, com domicílio na Rua
do Engenheiro Rodrigues Carvalho, lote 4, rés-do-chão, porteira,
1950-123 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 13 de Maio de

2000, por despacho de 4 de Janeiro de 2004, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

Aviso de contumácia n.º 2264/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 1026/97.5TAPRT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Carlos Vieira Maia, filho de Manuel Vieira Maia e
de Maria Fernanda Santos Bouginha, natural da Sé, Porto, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 15 de Janeiro de 1973, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 11426120, com domicílio na Rua
de Calouste Gulbenkian, 211, 1.º, direito, 4430-046 Vila Nova de
Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 23 de
Março de 1997, por despacho de 5 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bastos. —
A Oficial de Justiça, Isabel Araújo.

Aviso de contumácia n.º 2265/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 332/02.3TDLSB, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Denilson Teixeira, filho de Pedro Tailor
Bergman Teixeira e de Ivonete Cristiano Teixeira, de nacionalidade
brasileira, nascido em 26 de Junho de 1976, solteiro, titular do pas-
saporte n.º CG498107, com domicílio na Rua de José Relvas, 28,
1.º, esquerdo, Bairro da Madre de Deus, Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 31 de Agosto de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz, em 30 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel P.
de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 2266/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 8002/01.3TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Gurbinder Singh, natural da Índia,
de nacionalidade indiana, nascido em 11 de Março de 1966, com
identificação fiscal n.º 227128060, titular do passaporte n.º R961262,
com domicílio na Avenida do Brasil, 102, 1.º, direito, 1700-000
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 2 de
Novembro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de
Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel P.
de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.


